
CoveÍno Municipd de

/§.

í. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços visando futura e eventual contratação dê empresa especializada
para realização do ll UBAJARA NATAL DE LUZ 2023, para atender as necessidades da
Secretada de Turismo do município de Ubaiara - CE, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste ínstrumento:

ESPEcIFIcAÇÃo DoS SERVIÇoS

ITEM DEscRrçÃo UNIDADE OUANT

01

Praça da entrada Íranguá / Ubaiara - 1 travê de fetro
11.50x4nr conr aplcação de 12 simbolos nêlalnos conÍêcciônados de
iêÍÍo galvanjzado 5/16 em foÍmalo de anjos , estÍeas e arabesco no
3x1m com Sl.ob de 6whats contornado com manguera de eci
conlendo 36 Leds e 6 strobinhos poÍ melro com espessura de 13mm
em coÍês variadas e amaÍadôs com arame gâtvantzado 18, Com 3
íefleiores rgb cle Sowhats ilLminando o nonre Ubalarê -1 simbotôs de
ferro galvânlzado 5/18 no tamanhô 4x3,60 m corn 12 pedaços de Íerro
aÍedondâdos coniornado com mangleiÍa de ted contendo 36 Leds e
5 strobinhosbr por metro com espessura de 13mnr íxados com
aÍame gavanzado 18 acma de um caramafcháo de madeira iá
exisiente e 20 bastão de led no tamanho dê 080cm ap cados nâ
parte rnfeÍior dô caramanchão 5 sÍmboos ratatinôs de ferro
ga vanizado 5/18 no tâmanho 3xl,5m em formalo de anlos conioÍnado
com manguêirâ de ed 13mm com 36 Leds por rnelro sendo 2 teÍeslre
ê 3 aereo amarados côm arame gaLvanizadô 18 - 30 cabos dê aços
no lamânho de 10m cada !m com ínangueiÍa de êd 13mm contendo
36 Leds por mêi.o íxadas com ãbraçade ra de nayton esucadas no
posle enr fôrma de meio ciÍcLlo com ganchos de feÍrô foirnanilo V
com uma estreia na pofla de íeffo gavânizado de 5/18 de 2x2m
conlornada de rnangueÍa de lêd e sl.obou de 6mm 4 êslÍe as dupta
com lamanhos 1.50r1,50 de íerío gavanizado 5/16 coniornado corn
mang!eira de led de l3mm 36ledes oor mêtro

SeÍviço

o2

Praçá da entrada São Bênedito / ubalara -1 trâve de íeÍo tubo 5
medido 10,50x4m com aplicação de 10 slmbolos narelinos
confêcciônados de íeffo galvanizado 5/16 em íoÍmaio de anjos
eslrelas e aÉbesco no 3xlm com SlÍob de 6whals conlomâdo com
marrg!êÍâ de led conlefdo 36 Leds e 6 strob nhos por metro corr
espessura de 13mm em cores vaÍradãs e amarados conr aÍâme
galvanzado 18 Com 3 reflêto.es rgb de 5ovr'hats itumirando o nome
Ubajara -l simbô os de ÍeÍo ga vanizadô 5/18 fo tamanho 4x3,60 m
com 12 pedaços de fe o aÍedondados contornado com mangueira de
êd conlendo 36 Leds e 6 slrobinhosbÍ por melro com espessuía de
T3mín Íxados com amme galvaf zado 18 ac nra de um caramanchão
de madena lá exislenle e 20 bastáo de led no tamanho dê 0 80cm
ap icâdos na pade ifiêriôr do caramanchão 8 simbolos nala inôs dê
Íerro galvanzado 5/18 no tamanho 3x1,5m em formarô de anlos,
estrelas e Prnhêlro côntomado com Ínangueira de led 13nrm com 36
Leds por melÍo sendo 2 ierresúe e 3 âereo amaradôs com aÍame
galvafizado 18 - 60 câbôs de aços no tamanho de 10m cada um .oír
manguelra de led 13mm conlerrdo 36 Leds por metÍo Íixadâs com
abÍaÇadeira de naylon e câdas no poste em Íoína de meio cÍcuto
com ganchos de íerro Íoímandô V com uma eslrêa nâ ponta de íêffo
galvânizado de 5l1A de 2x2n coftornadá de mangueiÍa de led e
stroboLr de 6mm -4 eslrelas dupas medindo 150x1,50m de feffo
Sêl-vg!tEq!! !!q!qS 1,5x1,5 m conloÍnâdo de mancueÉ de ed de
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l3mm contendo 36 meses a câda meiro.

03

natâlinos em íoÍmalo dê êslre a gu a com 3m
1/2 ia 1.20 Íedondo co.tornados com 5Om

mangueira de led cada t3mm com 10 strobinho em cadâ meiro
l'\d!i.s ro! po, ê .o- dàaê gctván/-oo rB gÕdoc
. oi [o 2.00 . 50r 1 p.rdelo 28 .rabotos de feríô
odlv.r'l"do ,.8 er to.r?to oÕ clto.oF J1 riê éiL.d po. .q0 

dé
rorg .,J conlo,' àdn. . o n -é .g .e .à de rêo . .n . . o-.ê1oo ,6 Led

Averridãs 44 simbolos
de lâig(ra de mela on

I,1 liga
fio

Sêrviço 1

04

5 8x6 5
li

3m1 1 0 2
ubaj ga

1 3msue 36

SêNiço 1

05

metro ê coÍdâo de led de contendo 100 Leds a cêna 10m 01 smh
' o' <_'oo de oah"i\ 5-r oê o pêroF.le 4 i r. San "o 1 50 r-oo
bT PREFEITURA [IUNIC PAL DE UBAJARA PEsQU]SA DE PRECoN 212'1016000r o 1.7 7'/t2.la] rêd oe .r de otrud
intêrlgados e íxados na faixada do predro -4 simboo nala ino cte
Íerro ga vanizado 5/16 corn 4 pedaçós de 3 m ein íomado de sino
cada ervolvendo unr poste de cimenlo contornado de manouê ra dê
.êo oó I .r- -or s..oo . ds oo .ras .o.é .1.1do 4 porê\. ' \.r oo o.
nala inos de Íero galvanizado 5/16 no lanranho 3x1m contornado de
mangueiÍa de led 13mnr íxailos nos postes de iero com arame
galvanrzado 18. 10 reÍleioÍes RGB de lo0whats Dara a bordâ .lô
Id qLp ;,ado on b- .rd ê pd."- . ô I ._8 aao.es "on 2OOrr Lorodoê bastão de ledconiendo 2000 tâmpadâs cada O norne FELZ
NA-Át- no tamanho 10m de targui€ poí 2.20m de êrura em êtras
caixote dê compensado de 15Ínm e 4Ínm pinrados com tnia a base de

d lu d 2upla poleg
314x1t8 6nl1 6mlarg!
1 1 511 6

2 50 anj
d 3mm1 36 Led

na co. bíanco c,rm 5 reíetoíes

Seruiço 1

06

de tubo 2 poegãdas patênte fo tamaiho
dê boia de natallna e circ! os conlornados

de írangueÍa contoÍfado de mânguera neon Ftex dupta iace
amarraclos cofir presithãs de ]ryton tOmnr 20 escunuras dê sopor
resinado nos tamanhos , espectÍtco pa.a cada etemenlo: 6 duendes
de 1 50 de êllura 4 cogume os com 1m de attuía 4 Íadas fo 1êmanho
de 1 50cm 6 Caixas dê presentes nos tamanhos im /i.20m 2 fô hss
Compensado de 2,20m pü 1,60m íoínando urna fábricã de
brinquedos 1 trem de isopor reslnado para evar os bÍinquedos no
tamanho 3x1m Uma íonte com duendes 40m tetô com tecido atecÍom
b an.o . o no 1-!e 40n ,e or,oregrorb.,
l-to lior"5 .croo coato,rooas cor ô.odo o-'Âd.on 'Oorn o€
coldão com 5000 âmpadas de led -54m tinear de fechamenlô e.n
forÍnato de cercá corn 0,40cm de ajtuÍa teita dê caibro 5x2 5 cm e I pa
dÊ 5 rr "1 F 'rdoos.or ln.o d o.-" o-;q.a né Lor DênLc .3
Á 1o'Ê od p,êrà.ôT -0oT o'odô ô ôd.rao dô,ôo o .-1oo 

-.000lâmpêdas EspaÇo rêceber o pâpa Noêt Um iabtado no tamafho
5x3m com caibro 5x25 cm Com barroie 6x6 cm cobeiro com
compensado 15mm com allLrra de 0,40cm com 2 dêgrau de escacta

Praça do lursa 4 Aav;a
6)(3m ciículâr em ÍôÍrnato

90m
12 9m

'10 10x0 Tla

Sêrviço

L
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2, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A conÍatação dos materiais acima descritôs visa a ornamentaçào natatina de pontos
turísticos do município intiturado "Ir UBAJARA NATAL DE LUZ 2or3 ;;;;-obletivo de oÍerecer atunstas e moradores locais pontos de lazer passeio e entretenimenü 

"J, ""qr""", o ,r,"importante que é destacar o nascimento de óristo, momento 
"""" ,ni"o paru a existência dahumanidadê.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS
31 Na proposta dê preços dêverá constar discrimtnação detalhada do materiais, a quantidade
solicitada com valor unitário e total, em moeda naôional, em algarisÁ; e por extenso, láconsiderando todas as despesas, tnbutos, fretes, t.ansportes u A"Àài" áÀp"""" que inodamdireta ou jndiretamente sobre a prestação dos serviços mesmo que nà-estelam registrados
nestes documenlôs
3.2 A ornamentação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dlas a contar do recebjmento darequisição formalizada por setor compêtente.
3 3. A pÍestação dos servjços deverá ser fêita a critério cla contratada desde que a frnalização dapresta-ç-ão dos servtços e ornamentação seja concluída em ate 10 (dez) dias apos o início dosservtços.

i"1_O^..."Pr:1]",t llrzados para comprovaÍ as esDecrfrcaÇóes do be- este.am rnpressos errroroTna orversc do nactona/, deverào ser apresentados com tradução para o português

Ubajera - CE
CNPJ: 07.735.54í10001-07
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4, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 Sáo obrigações da Contratante
4 1 1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
4.1.2 ueriÍicat minuciosamênte, no prazo flxado. a conformidadê dos bens recêbidos
provisoriamente com as especificaçôês constantes do Editai e da proposta, para flns de aceitação
e rêcebimentoi
41.3 comunicar à Contratada, por escrito. §obre !mperfeições, fa{has ou irregularidadês
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído reparado ou corrigido;
4.1.4. acompanhar ê fiscalizar o cumprimento das ob.igações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado
4.'1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviÇos no
prazo e forma estabelecidos no Edital e §eus anexos;
4 2. A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Coniratada
com terceiros, ainda que vinculados à exeouÇão do prêsênte Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prêpostos ou subordinados.

5. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. A Cont.atada deve cumprir todas as obrigações constantês no Edital, seus anexos e sua
proposta,s§§umindo corno exclusivaÍtente seus os rl§cos e as despesa§ decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1 1. eÍetuar a prêstaçào dos serviços do objeto em períeitas condlÇões, conforme
especificaçôes, prazo e local constantes no Terrno de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectrva nota fiscai, na qual constarão as indicaçôes referentes a: descriçâo com
caractêrísticas eTn tarnanho, materiais, cores e dêmais itens que compõeÍn cada materiâl de
acordo com a planilha discriminatória;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vÍcios ê danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12,

13e17 a27 doCódigode Defesa do Consurnidor (Lei n"8078,de1990);
6.1 3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no p.azo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
61 4 comunicar à Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento previsto, com a
devida cornprovação
6.1.5. nanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corr as obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiiicação exigidas na licitação;
6.1 6. indicar preposto para representá-lâ durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAçÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto liciiatório.

8. DA ALTERAçÃO SUBJÉÍIVA
8.1. E admissível a fusão, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em outra pe§soa jurídlca

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requlsitos de habilitação exigldos
na licitação original sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e hala a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUÇÀO

Av. Monsenhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bairro Centro - CEP: 62
Ubajâra - CE

CNPJ: 07.735.541/000147
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9.1 Nos termos do art 67 Lei no I666, de 1993, será dêsignado representante para
e.fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as
relacionadas com a execuçáo e determinando o que for neõessário à regularização
defeitos observados.

ocorrências
de falhâs ou

9 2. A fiscalização de que trata este item não excrur nem reduz a responsabiridade da contratada
inclusive perante te.ceiros por qualquer irregulaldade, ainda que resultante de ,purf" ç*"Gcnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta não implica em corresponsabilldad; da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o aft. 70 da Lei no g.666 de
1993.
9.3. O representante da Administrâção anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas corn a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos
funcionários evêntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à reguiarização das
falhas ou defeitos obseryados e encamlnhando os apontamentos à autoridade 

"ómp"t"áte 
p"ra

as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO
101 O pagaorento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trjnta) dias, contados a par|r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura através de ordem bancária par; crédito em banco agência
e conta corrente indrcados pelo contratado
10.1 .1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valorês não ultrapassem o Jimite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei I 666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 30 (tri;ta)
dias 

-úteis. 
clnlados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do ad. 5., s 3., da Lei ná

8.666. de 1993.
10.2. Considera-se ocorrido o recêbimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.
10.3 A Nota Flscai ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aconpanhada da comprovação da
regularidade fiscal
103.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscar ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, arnda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigáÇâo
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ínadimpÍência o pagamênto ficará
sobrestado até que â Contratada providenciê as medidas saneadoras. Nesta Àip;tese, o prazo
para pagamento tniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, náo acarreiando
qualquer ônus para a Conlratantê.
10.5. Sêrá considerada data do pagamento o dia em que constar como êrnitida a ordem bancária
para pagamento.

iq I ltl"g de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao STSTEMA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES TNAD !{PLENTES DO t\IUNICíptO ou srstêma equrvatenrê
parâ verifjcar a manutenÇáo das condjções de habjlltação exigidas no edital.
10 7 Constatando-se, junto ao SiSTE|VIA DE CAbASTRO DE FORNECÊDORES
INADIMPLENTES DO tVIUNtCiplO oLr sistêma equivatente, â situação de trregularidade da
contratada, será providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, áo prazo de! (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo podeiá serprorrogado uma vê2, por igual periodo, a critério da contratante.
'10 8. Previamente à ernissão dê nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar, consulta ao SISTEMA DE CADASTRo DE FoRNEC}DoRES INADIIMPLENTES Do
ÀIUNtCíPlO ou slstema eqLrivalentê para ldentificar possível susp".""o Lrnfoiari" o" participação
em licitação no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com'o poder púbtico. bLm

Av. Monsênhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bairro Cêntro - CEP: 62.
Ubajara - CE
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t,I. DO REAJUSTE
11.'1. Os preços sâo íixos ê irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

aprêsêntação das propostas
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇáo da contratada, os preÇos

contratados poderão sofrêr realuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
exclusivarnente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a
padlr dos êfeitos Íinanceiros do último realuste
1 1.3. No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a impoilância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa

.l D

como ocorrências impedilivas indiretas observado o disposto no art. 29, da lnstrução Norn'lativa
n'3. de 26 de abnl de 2018
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defêsa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seu§
créditos
1010. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as mêdidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa
10.11 Havendo a efetlva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentê, atê
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão junto ao
SISTEIV]A DE CADASTRO DE FORNECEDORES INADII\,IPLENTES DO I\4UNICiPIO ou Slstema
equrva ente.
'10.11.1.Será rescindido o contrato ern execuçâo com a contratada inadimplente no SISTEI\rA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES INADIMPLENTES DO IIUNIC|PIO, oU SisteTna equivAlente,
salvo por rnotivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público dê alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
'10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevlsta na legislaçáo aplicável.
10.12-1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Naclonal, nos têrmos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tnbutário favorecido previsto na refêrida Lei complementar.
10.13. Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
flnanceira devida peia Contratante, entre a data do vêncimento e o efetivo adirnplemento da
parcela, e calculada medrante a aplicaçáo dâ sêguinle fórmula:

Et\,4=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP= Valor da parcêla a ser paga.
| = lndice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (rx) i l= 0,00016438
IX = Percentualda taxa anual = 6%

)l
Av. Monsênhor Gonçelo Eufrásio, no 962, Bairro Centro - CEP: 6
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correspondente tão logo selâ divulgado o indtce definitivo Fica a CONTRATADA o
apresentar merrófla de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rema
sempre que este ocorrer

onçalo Eufrásio, no 962, Bairro Centro - CEp

t

11 4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
'11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utiiizado, será adotado, em substtuição. o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto as partês e egeráo novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescênte por meio de termo aditivo
11 .7. O reajuste será realizado por apostiiamento.

12, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12 1 Comête infração administrativa nos termos da Lei no 10 520. de 2OO2 a Contratada quel
'12 1 1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da
contratação
12.'1.2. ensejar o retardamento da execução do objêto;
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
'2 { 4. comporta -se oê lodo'1tdônêo
12.1.5. co.neter fraude f,scal
122. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desie contrato. a Adminjstração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançõesl
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar.etem prejuízos
signiíicativos para a Contratante;
12.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela lnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,
12.2 3. mulla compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no
caso de rêxecJcáo total do obteto
12 2 4 em caso de inexecução parcial, a mLrlta compensatória, no mesmo percentuâl do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplidâ;
1225 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, enlidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concrêtamente pelo prazo de até
dois anos:
12.2.6. impedimento de licita. e contratar com órgãos e entidades da União corn o consequente
descredencramento no SlSTEtvlA DE CADASTRO DE FORNECEDORES tNAD[\4pLENTES DO
MUNICÍPlO ou slstema equivalente pelo prazo de até cinco anos
12.2.6.1. A Sanção de impedrmento de licitâr e contratar prevista neste subitem também e
aplicáve! êm quaisqüêr das hipótêsês previstas como infração administrativa no subitem 121
deste Termo de Referência
12.27. declaraçáa de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos dêtêrminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
quê a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. As sânçôes previstas nos subitens 12.2 1,12.2.5, 12.26 e l2_2_j podeéa ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4. També.r] ficam sujeitas às penaÍidades do art 87, lll e tVàa Le, n" 8666, de 1993, as
empresas ou profi§sionais que:
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

Av. Monsênhor G
Ubajara - CE
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12.4.3 demonstrem não possutr idoneidade para contratar com a Admin istraÇão em vi
atos ilicrtos praticados.

o Eufrásio, no 962, Bairro Centro
Ubajara - CE
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12 5. A aplicação de quarquer das penaridades previstas realizaÊse-á em processo administrativo
que assegurará o contraditórro e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993. e subsidiariamente a Lei no 9 784. de 1g99
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serào deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Unlão ou deduzidos da garantia ou ajnda, quando for o
caso, seráo inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
1261. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 0S(Cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente
l2 7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cob.ir os preluízos caLrsados pela conduta dollcitante â União o! Entidade poderá cobrar o valor remanescenie ludicialmente, conforme artigo
4'19 do Código Clvil.
12.8 A autoridade compêtente, na aplicação das sanÇóes, levará ern consideração a gravidade da
conduta do infrator. o caráter êducativo da pena, bern como o dano causadó à Aãministração,
observado o principio da proporcionalidade.
12.9- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administratjva t pificada pêla Lel no 12846 de 10 de agosto de 2013 como ato lesivo à
administração pública naclonal ou estrangeira, cópias do piocesso adrninistrativo necessárias à
apuraÇão da responsabilidade da e..tpresa deveráo ser remettdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado para ciência e decisão sobre a eventuai instauraÇão de invêstigaçâo
pre|minar ou Processo Administrativo de Responsabtlização _ pAR.
12.10 A apuração e o jurgamento das demais infraçõe; administrârivas não consrderadas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nô 12.g46, de .1o de
agosto de 2013 seguírão seu rito normal na unidade administrativa.
12.11 O processamento do pAR não inteíere no seguimento regular dos processos
adminisirâtivos específicos para apuração da ocorrência de ãanos e prelJízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato iêsivo cometido por pessoa lurídica, "oí ou 

"em 
a part cipaéão

de agente públlco.
1212 As penatidades sêrão obrigatoriâmente registradas no S|STEIVIA DE CADASTRO DE
FORNECEDORES INAD \,IpLENTES DO MUNTCÍpiO ou sistema equivatente.

í3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
13.1. O custo estimado da contrataÇâo será tornado público apenas e imediatamente após o
encêrramento do envio de lances.

14. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.
14.1. Sistema de Registro de preços.



Covêfno

MÁrsavaN@s, coNQUríÀs.

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA

ATA DE RLCISTRO DE PRLÇOS
N". ...

Av. MonsênhoÍ Gonçalo Eufrásio, no 962, Bairro Cêntro - CEp:
Ubajara - CE

CNPJ: 07.735.54í10001-07

IF
É F/. n._(6

A PREFEITURA NIUNICIPAL DE UBAJARA, atrâvés da Secretaria de ........ com
sede no(a) na cidade de . ......, inscrito(a) no CNpJ/tVlF sob o no . ., neste ato
representado(a) pelo(a) . . . (carga e tbme) nomeado(a) pela Portaria no ..... de ..... de . de
200. .. publrcada no . de .... dê . . .. de .... . portador da matrícula funcional no
considerancio o julgamento da licitação na modalidade de pregão na íorma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no ....../200. pub|cada no .... de /../200..... processo
adrninistrativo n.o ...... RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÇáo por eta(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇôes previstas no edtta{, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto no
7.892, de 23 de Janeiro de 2013, do Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019 e em
co'ríormidade cor as dtsposicões a seguia

1. DO OBJETO
1 1 A presente Ata tem por objeto o Registro de PÍeços visando futura e evêntual contratação
de empresa especializada para rcalização do I UBAJARA NATAL DE LltZ 2023, paía
atender as necessidades da Secretaria de Turismo do municípío de Ubajara - CE conforme
Termo de Referência anexo ldo edital dê Pregão na ..........12O..., que é paite integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÇão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preÇo registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade. íornecedor(es) e as demals
oo-drcóes olerlaoas na{s/ proposta(s) são as que Seguerr:

item
do
TR

Fornecedor frazão social, CNPJ/MF, endereça, contalos, representante)

X
Especificaçã

o (se exigida no
edttal)

Unidade Ôuântidedê Valor Un

3. óRGÃo(s) cERENctADoR E pARTtctpANTE(s)
3.1. O órgâo gerênciador será o ......(nome do órgâo)....
3.2. Sáo órgáos e entidades públicas participantes do registro de preçosl

Argâos Pafticipantes Quantidadê

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.'1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraÉo pública que não tenha participado do ceÉame lidtatório, metiânte
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantâgem e respeitadas, no

0-000

de

(,

t
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que couber as condiçõe s e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no
7.492. de 2413

4.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesôes feitas por órgãos ou êntldades de outras esÍeras federattvas fica condicionada à
realização de êstudo, pelos órgáos e pelas entidades que não participaram do registro de
preÇos, que demonstre o ganho de efíciência, a viabilidade ê a economicidade para a
adrninlstração pública quando da utilização da ata de registro de preÇos.

4.2. Caheá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadâs as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não da prestaÇão de serviÇos, desde que este serviço
não prejudique as obrigações anteriormente assumldas com o órgão gerenciador e órgãos
paíicipantês.
4.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou êntidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantltativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gêrenciador e órgãos
Part cipantes
4.4. As adesôes à ata de registro de preÇos sáo limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços pata o órgão gerênciador e órgãos
partrcipantes, independênte do número de órgãos não paÍlicipantes que eventualmente adenrem

4.4.1. Tratando-Se de item exclustvo para mrcroempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, óe 2A07, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contrataÇão pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, nâo ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (ortenta mil
reais) (Acórdão TCU n'295712011 -PJ

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competêm os atos relativos à cobrança do
cumprirnento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaÇáo,
observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais pênalidades decorrentes do
descumprimento de ciáusulas contratuai§, em relação âs suas próprias contrataçôes. informândo
as ocorrências ao órgâo gerenciador
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participantê deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validâde da Ata de Rêgistro de
Preços

4.6.1. Cabetá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prâzô para efetivação da contratação, respeítado o prazo de vigência da ata, dêsde que
solicitada pelo órgão não particlpante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

6, REVISÃO E CANCELAMENÍO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente em intervalos não supenores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços p.aticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto rêgistrado, cabendo à
Adrírinistração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornaÊse superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
supervenlente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negoclar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Monsenhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bâirro Centro - CEp: 62.3
Ubejara - CE
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6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir sêu p.eço ao valor praticado pelo mercado será libêrado

do compromrsso assumido sem aplicaÇáo de penalidade

6.4.1 A ordem de classificaÇáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificaçâo original.
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cump.lr o compromisso, o órgão gerenciador poderá:' 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento dos materiais, e sem aplicaÇáo da penalidadê sê confirmada a

veraciclade dos raotivos e cornprovanles apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igüal oportunidade de negociação'

6.6. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgão gêrenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adàtando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataÇão mais

vantajosa
6.7. O rêgistro do fornecedor será cancelado quandol

6.7 1 descumprir as condiçôes da ata de registro de preÇos;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem jLlstificatÍva aceitáveli
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesê deste sê tornar superlor

àq!eles pratlcados no mercado ou
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne o proibido de celebrar contrato

admlnistrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6 8. O cancelamentó de registros nas hipóteses prêvistas nos itens 6'7 1 ô-7 2 e 67 4 seá
formalizado por despacho dJórgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supêrveniente, decorTente de

caso fortuito ou Íorça maioi quê preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiiicados:
6.9.'1 por razão de interesse público, ou
6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprjmento da Atâ de Registro de Preços ensêjará aplicação das penalidade§

estabelêcldas no Edital.
7 2. É da competência do órgão gerenciâdor a âplicação das penalidades dêcorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de aegistro de preçÔ (ad. 50 inciso X, do Decreto no

7 Bgz2ófi), excêto nas h póteses em que o descump[imento disser respeito às contrataçóes dos

órgáos participantes, caso no qua caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da

penalidade (art.60, ParágraÍo único, do Dêcreto no 7.892/2013).
z a o orgâo participanle deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas 
-no 

àl.t. zô ao Decreto no 7 -89212013' dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelarnênto do aêgistro do fornecedor.

8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As cóndiçôes gerais da execuçáo dos serviços, tais como os prazos para exêcução dos

serviços e reiebimãnto do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado,

pen"iid"d"" e demais condiçôes do ajuste, encontram'se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL,
8.2 E vedado eietuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de .egistro de preços'

inclusive o acréscimo de que trata o § Jo do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do aÍl' 12' §1'
do Decreto no 7892/13

Ubeiara - cE
CNPJ: 07.735.541/0001-07
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3 No caso de adjudicêção por preço globar dê grupo de rtens, só será admúrda a contrataçãoos rtens nas sêguintes hipóteses

Local e data
Assinaturas

Rêpresentante tegat do órgáo sere""'isL?;"OOJ,:i""ante(s) têgat(is) do(s) fornecedor(s)

8.3 1. contrataÇão da totajjdad-e 
-dos 

itens de grupo, respeitadas as proporçoes dequantitatjvos deiinidos no certame: orl
8.3.2. contrataÇão cte item isotado p^ara-! e!!l o oreç9 unrtar o adjudicado ao vencedor seja

^ , .o 
meloÍ preco válido ofe,1âoo para o.r,esn o tter na lase oe ances 

--
o.Â \ ala oe rêalrzacão da sessãô oubtca do oregão contenoo a re,aÇão dos lictlantes quêace ta.em corar os bens o.r servrÇos corr. pÍeços ,g*ii ào ol ii.i;tã ,à,i.'"'oo, oo celamê será
,ii;ro, " 

esta Ata de Registro de preços, nos Érmos do ar1. Í, §+Jãã-ó""r"to n. 7.892, de

PaG çirreta ê validaoe do pacluaoo a o,esente Ata foi Jav,ada em 03 (t.esl vtas de,güal teorque. depois de tida e acr,ada em oÍdem vai 
".r,n"o, 

pãi"i i"1","-á ànl"ar,,rnuaa ,ap,u ao"demats dqáos pàd,ctpantes tse no^er)

Ubajara - CE
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ANEXO III . TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÂO DE
SERV|ÇOS No ......../...., QUE FAZEM ENTRE St
o(A)....-........................
EMPRESA ,.

A PREFEITURA À/]UNICIPAL DE UBAJARA através da SecrêIárra de
mun cipio com sede no(â)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de ContÍato é a

. Monsênhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bairro Cêntro - CEp: 62

na cidade
do
de

. /Estado , inscrito(a) ôo CNPJ sob o no ...... ............ ............ neste ato
representado(a) pelo(a) ..... . _._____ ____(carga e rome) nomeado(a) pela portaria no......, de..
de . . . ....... ...... dê 20.. doravante denominâda CONTRATANTE, e o(a) ....... ......
inscrito(a) no CNPJ/[,4F sob o no .. .. .... .. ....... , sediado(a) na ....... .......... ....... . .... . êrn

......... doravante designadâ CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no , expêdida peta (o) , e

CPF no tendo ern vista o que consta no processo nó e em
observância às disposiçôes da Lei no 8 666 de 21 de lunho dê 1993, da Lei nú 10.520 de 17 dê
julho de 2002 e na Lêi no 8078, de 19S0 Código de Dêfesa do Consumtdor, do Decreto no
10.024 de 20 de setembro de 2019 resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato, decorrentê
do Pregão no /20 , n'tediante as cláusulas e condtÇões a seguir enunciadas

conforme especificaÇôes e quantitativos estabelecidos no
Termo de Refe.ência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Cont.ato vincula-se ao Edital do pregão, jdentificado no preámbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1 3 Discriminação do objeto:

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTçOS

ITEM DESCRTÇÃO/
ESPECIFICAçÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDAOE

1

2
3

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNcIA
2 1. O ptazo de vigência deste Termo de Contrato é aqueie f xado no Termo de Referência, com
inicio na data de e encerramento em , prorrogável na forma
do art.57, §1", da Lei no8.666, de 1993.
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentês à contrataçâo sejam lntegralmente empênhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscriÇão em restos a pagar conforme Orientação Normativa AGU n.39. de 13t1212011

CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO
3.'1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg ( ).
3 2 No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordiná.ias diretas e indiretas decorrentes
da exêcução contratual, inclusive tributos e/oLt impostos, encargos sociais, trabalhistâs,

Ubajara - CE
CNPJ: 07.735.541/0001-07

de



colleÍno Muricipal de

prevldenciárlos fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminislração, frete, seguro

necessários ao cumprimento integ.aldo objeto da contratação'

cLÁUSULA QUARÍA _ DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
a 1. As despesas decorrentes àesta contratação estáo programadas em.doiaÇão orçarnentária

própriá prevista no orçamento da Llnião para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidadel
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elêmento de Despesa

CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
51 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

CLÁUSULA SÉXTA _ REAJUSTE
6.1. Ar r"grm acerca do realuste do valor conkatual sâo as êstâbelêcldas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SETIMA _ GARANTIA OE EXECUÇÃO

7 1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação conforrne regras constantes do

Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiÇões de execução dos serviços e recebimento do obieto são aquelas previstas no

Têrrno de Referência, anexo ao Edital

1,4Âts AvANÇos, NcÀ/As @NQUETÁS

CLAÚSULA NONA _ FISCALIZAçÃO
9.1. A discipli
pelo(a) S r.(a)

na inerente ao controle e Íiscalização da execuçáo contratual sêrá desempenhada
inscrilo no CPF

Av, Monsenhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bâirro centro - CEP: 62'350

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE É DA CONTRATADA

iO.l. ns obrigaçóes oa CONTRAiANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Refêrência. anêxo do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
t1.t n" sançó"s referentes à e"u"ução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edltal.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:- ô I I por ato unilateral e e""iito d" Administração, nas situações previstas nos incisos I a

xit e xütt Oo art. 78 da Lei no 8.666 de 1993, e corr as consequências indicadas no ad' 80

dà mesma Lei, sêm prejuízo da aplicação das sanções prevista§ no Termo de Referência'

anexo ao Editali
12.1.2. amigavelmente, no§ termos do art 79, inciso ll, da Lel no I 666, de '1993'

12.2. Os cãsos de rescisão contratual serão formalmente motivados assegurando-se à

CONÍRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa
12.3. A CONTRATADA reconhece os dlreitos da CONTRATANTE em caso de rêscisão

adrnrnlstrativa prevista no art.77 da Lei n'8 666, de 1993.

:1 rl .l

.)

u)

Ubalera - CE
cNPJ: 07.735.54í10001-07
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1 2.4.1 . Ba anço dos eventos contratuats já cum pridos ou parcialmeote cumpndos,
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e âinda devidos;
12.4.3 lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ VEDAÇÔES
13 1. E vedado à CONTRATADA:

1 3.1 . 1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquêr operação financeira;
11]:3._ill"Il9lT"r a execuçâo contratuat sob ategaçâo de inaairfiemunto por parte daCONIRATANTE, salvo nos casos prevístos em lei.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ ALTERAÇoES
14 1. Eventuais alteraçõês contratuais reger-se_áo pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666 de1993.
14.2. A CON-aRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais. os acréscimosou supressôes quê se fizerem necessários até o lrmite de 25ol" (;inte e crnco por cênto) do valorrnicial atualizado do contrato.
14.3 As supressões resultantes dê acordo cêlebrado entre as panes contratantes poderâo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
'15.1. OS casos omissos sêrão decidido-spela CONTRATANTE, segundo as disposiçõeS contidasna Lei no 8.666, de 1993, na Lei n. 10.520 de 2002 e demais nãrmas fáderars de ticitações econtratos administrativos e, subsrdiariamente, sêgundo as disposições contidas na fe; n.à.OZA,
de 1990 - Código de Defesa do Consumjdor e no-rmas e principios'gerais Oàs contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - PUBLIcAçÃo

l9:l^,::llPl: a CONTRATANTE providenciar a pubticação dêste instrumento, por extrato, nourano uI ctat do muntcipto ou meio equivalente, no prazo previslo na Lêi no g.666. de 1gg3.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA _ FoRo
171 E eleito o Foro da Comarca de Ubêlara, Estado do Ceará, para drflmtr os litígios que
decofferem da execuÇáo deste Termo^d;- Contrato que náo poi""Ã Lr compostos pelacolciliaÇão. coníorme a4 55. s2o od Lei no 9.666/93
Para f rmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas)
vias dê lgual teor' que, depois de rido e achado em ordem, var assinado ferãs contraentes.
Ubajara - CE. .. ..... de..... ....... .... de 20.....

12.4.
conÍo

O termo de resclsão será precedido
rme o caso:

de Relatório indlcativo dos segu ntes aspectos,

Responsá vel legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1-
2-

o Eufrásio, no 962,€ai rro Ce
Ubajara - CE

CNPJ: 07.735.541/000,t-07

Av. Monsênhor Gonçal ntro - CEP: 62.350 0

"já
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇOES

(cE), ... de

Ubejera - CE
CNPJ: 07.735.541/0001{7

NIC'P4

/;
úd Fl. n'_-.6L

Declaração dê cumprimênto ao disposto no inciso XXX|ll do art.7o, da Constituiçâo Fêderal

(NOIViINAEQUALIFICAOLICITANfE),DECLARA,paraosdevidosÍinsdedireitoespecialmente
para Íins de prova em processo licitatÓrio No lunto ao MunlcÍpio de Ubajara, Estado

do Ceará que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27ha11999' pubLicada no

DoU de 28110/1999. e ao inciso XXXlll, do adiqo 70, da Constituiqâo Federal' não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem ernprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quatoee) anos.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato supervenientê impeditivo da habilitação

(NOl\,IINAEOUALIFICAOLICITANTE),DECLARA,paraosdevidosfinsdedireito,especiaimente
para fins de prova em procêsso lcitalório N' junto ao Município de Ubajâra, Estado

do Ceará, sob as penalidades cabíveis, quê inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de

nossa hâbilitação para participâr no presente certame ilcitatório, bem assim que ficamos ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §2o, da Lei n'o

8.666/93

Pelo que. por ser a expressão da vêrdade, íirma a presente sob as penâs da Lei

(cE), ..... de

DECLARANTE

Av. Monsenhor Gonçalo Eufrásio, no 962, Bairro Centro - cEP: 62- n

dê

de........
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(cE), ..... de

DECLARANTE

Declaração negativa de êmprego de sêryidor do município

NOI\,IINA E QUALIFICA O LICJTANTE) DECLARA, para os devidos Íins de direito , especialmentepara fins de prova em processo ,icitatório junto ao l\,4unjcípio de Ubajara Estadodo Ceará sob as penalidades cabíveis que não lntegra, no corpo social, nem no quadro funcionâierrpregâdo público, ou rrembro comissio nado de órgão direto ou indireto da admjnistraçãomunicipal na quai concorremos ao processo em epÍgrafe

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Ler

(cE), ..... ae

DECLARANTE

Declaração dê conhecimento de todos os parâmetros e elementos

NOI\,4INA E QUALIFICA O LIC ANIE), DE CLARA, para os devidos fins de direito, especialmentepara Íins de prova ent processo licitatóno junto ao MLrnicjpio de Ubajara, Estadodo Ceará, sob as penaildades cabíveis que tem con hecimento de todos os parâmetros eelementos do servtço a sea oÍeÍado e que sua proposta atende integralmente aos rêquisitosconstantes neste edital

Pêlo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

hor Gonçalo Euírásio, no 96
Ubajara -

2, Ba
CE

irro Centro - CE

q

a)E

ô

UNIC

Av. Monsen

CNPJ: 07.735.S4í/000t -07

P:62.350-00

de........

de ........



correÍno Munieipâl de
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"ür'&í"/
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação

NON4lNA E QUALIFICA O LICITANÍE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialrnente
para tins de prova em processo licitatórlo N' junto ao l\runicipio de Ubala.a, Estado
do Ceará, sob as penalrdades cabíveis que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitaÇão,
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de deciarar ocorrênclas posteriores.

(cE), ..... de

DECLARANTE

Declaração de miÇroempresaj dê emprcsa de pequêno portê, (Lei Complementar í2312006)

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, paÍâ os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova êm processo licitatório No junto ao l\,4unicípio de Ubalara, Estado
do Ceará, sob as penalidades cabíveis que é microempresa ou empresa de pequeno portê, nos
termos do enquadrarrento previsto na Lei Complementat nó. 12312006 de 14 de dezembro de
2006 cujo termos declaro conhecer na integra. e está apta. portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe

Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), .... de de

Av. Mon6enhor Gonça,o Eufrásio, no 962, Bairro Centro - CEP: 62.350-000
Ubaiara - cE

CNPJ: 07.735.54110001-07

Pelo que, por ser a expressão da verdade f rma a presente. sob as penas da Lei

de........

DECLARANTE
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ANEXO V . MODELO DE PROPOSTA READEQUADA

Ref. Pregão Eletrônico no O1.065/2023_pE

A proposta comercjal encontra-se em coníormidade com as informaçÕes prêvtstas no edjtale seusanexos.

a Representante Leqal (nome. naclonalidade, estado civtl, proftssão, RG, CpF doíÍlicÍlio)

Telefone, celular, fax, e-raail

2. CondiÇôes Gerais da proposta:

A presente proposta é válida por 

- 

(-) dias, contados da data de sua ernlssão.

3. FormaÇão do preÇo

ITEM ESPEcIFIcAçÃo UNID QUÂNT
1

2

3

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do carqo)

Gonçelo Eufrásio, no 962, Ba irro Cenlro
Ubajara - CE

CNPJ: 07.735.54ílO0Oí-02

Av. MonsenhoJ - CEP: 62

À

Centralde Licitações clo l/unicipio de Ubajara

1 ldêntificaÇão do iicitante:

J Razão Social:

J CPF/CNPJ e tnscrição Estadual:

f Endêreço completol

PREÇO UNIÍ PREçO TOTAL

(-


